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INDICAÇÃO Nº. 3G /2024 = onh GE 

Excelentíssimo Senhor ÁQ8 ,:éigl [24 / 1823 
Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. MÉ; == : : 

O Vereador Pedro Ulisses Coimbra Vieira, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 167, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Mariana, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Celso Cota Neto, a seguinte indicação: para reforma e 

manutenção da rede de esgoto na rua Margem da Linha, no distrito de Ribeirão do 

Carmo. 

Justificativa: 

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar 

uma administração que prima, principalmente, pela interatividade, respeito, interesse 

comum com as comunidades e princípios fundamentais para o exercício da 

democracia. Insta salientar, que o pedido, faz-se necessário pois após visita in loco, 

pude constatar o esgoto a céu aberto, em uma rua utilizada para passagem de 

veículo e pedestres, sabemos dos malefícios à saúde que pode causar, e sabemos 

também que é de direito da população o saneamento básico. 

Segue foto em anexo. 

Ante o exposto, estamos certos de que a realização do solicitado será de 

grande valia para a sociedade e de muito reconhecimento para vossa gestão. Neste 

contexto e apostando na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o 

atendimento desse justo e democrático pleito. 

Atenciosamente, 
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Mariarfa, 22 de Janeiro de 2024
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